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PROJETO DE LEI Nº      DE 2021
(Da Deputada Natália Bonavides)

Altera a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 e a
Lei  nº  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973,  para
garantir o direito à retificação e averbação gratuitas
do  nome  civil  e  gênero  autopercebido  de  pessoas
travestis, transexuais, transgêneros e não-binárias.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º  Esta Lei garante o direito à retificação e averbação gratuitas  do nome civil e
gênero autopercebido de pessoas travestis, transexuais, transgêneros e não-binárias. 

Art.  2º  Toda pessoa tem direito  ao reconhecimento,  ao  livre desenvolvimento e  ao
tratamento de acordo com sua identidade de gênero.

Art. 3º O respeito à identidade de gênero e ao nome são requisitos para o exercício da
cidadania.

Art.  4º  Toda pessoa  poderá  solicitar  a  retificação registral  de  gênero,  bem como a
mudança do prenome e da imagem registrada na documentação pessoal, sempre que não
coincidam com a sua identidade de gênero autopercebida.

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 passa a vigorar acrescido da
seguinte redação:

“Art.
1º.....................................................................................................................

VIII  – A retificação e averbação do prenome e do gênero autopercebido de
pessoas travestis, transexuais, transgêneros, intersexuais ou não-binárias.” (NR)

Art. 6º - O art. 30 da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973 passa a vigorar acrescido
da seguinte redação:

“Art. 30........................ ..................................................................................
§9º - Aplica-se o disposto do caput às solicitações de retificação e averbação do

prenome e do gênero autopercebido de pessoas travestis,  transexuais,  transgêneros,
intersexuais ou não-binárias.” (NR)

Art. 7º - O art. 58 da Lei nº 6.015 de31 de dezembro de 1973 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  58  -  O  prenome  será  definitivo,  exceto  nos  casos  de  retificação  e
averbação do nome e gênero, admitindo-se também a substituição do prenome pelo
nome social e apelidos públicos notórios." (NR)
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Art. 8º - O art. 109 da Lei nº 6.015 de31 de dezembro de 1973 passa a vigorar acrescido
da seguinte redação:

“Art.
109........................ ..........................................................................................

§7º - Serão gratuitos quaisquer dos procedimentos necessários à retificação do
registro  de  prenome  e  gênero  autopercebido  de  pessoas  travestis,  transexuais,
transgêneros ou não-binárias, incluídas as taxas de transporte de documentos entre
cartórios.” (NR)

Art. 9º A partir da alteração em cartório, a gratuidade que dispõe esta Lei fica estendida
à retificação do prenome ou gênero de pessoas travestis, transexuais, transgêneros ou
não-binárias  em qualquer  outro  documento  como diplomas,  certificados,  carteira  de
identidade,  CPF,  passaporte,  título  de  eleitor,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  e
Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O direito  ao  nome é  um dos  mais  importantes  quando  falamos  de  vida  em

sociedade. É por meio do nome que nos identificamos, que somos reconhecidos/as pelos

demais e, também, é por meio dele que as pessoas se afirmam enquanto sujeitos/as e se

autodesenvolvem. Por isso, quando falamos no direito ao nome, especialmente para as

pessoas travestis, transexuais, transgêneros ou não-binárias, essa questão se torna ainda

mais relevante. 

A população  trans  constitui  um segmento  da  sociedade  que  se  encontra  em

situação de extrema vulnerabilidade social, em função do preconceito, da discriminação,

estigmatização e de processos constantes de negação e violação de direitos. Entre esses,

um pelo qual se luta todos os dias, é o reconhecimento do nome social e o direito a ser

tratada como se percebe.

As pessoas trans enfrentam todos os dias processos de exclusão social, seja no

trabalho, nos ambientes escolares, na comunidade. E isso tem relação direta com uma

sociedade  que  não  aceita  a  convivência  com  a  diversidade,  que  não  respeita  as

identidades de gênero. A consequência mais visível disso é a discriminação sofrida no

mercado  de  trabalho,  a  falta  de  oportunidades  que  viabilizem  uma  vida  digna  na

sociedade, a submissão à situação de rua e à prostituição e a violência.

De acordo com a  Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA),

90% das travestis e transexuais estão se prostituindo no Brasil, país onde mais ocorrem
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assassinatos de transexuais e travestis em todo o mundo, segundo a ONG Internacional

Transgender  Europe.  Além  disso,  a  grande  maioria  da  população  trans  é

economicamente vulnerável, sem condições de prover o próprio sustento.

Em meio a esse cenário de violência, os diversos movimentos sociais LGBT+,

partidos  de  esquerda  e  mandatos  populares  têm  se  envolvido  na  pauta,  buscando

assegurar  direitos  às  pessoas  trans.  Dessa  luta,  já  tivemos  muitas  vitórias,

principalmente  no  âmbito  do  judiciário.  Entre  estas,  podemos  citar  a  união  civil

igualitária, a equiparação da LGBTfobia ao crime de racismo, o direito à doação de

sangue por pessoas LGBT+ e,  uma das mais importantes,  o direito  à retificação do

nome civil por pessoas trans.

Passados 3 anos desde que o STF, em decisão histórica, garantiu o direito das

pessoas trans de retificarem seus nomes junto aos Cartórios, sem necessidade de acessar

o judiciário e tendo como principal requisito o autorreconhecimento de sua identidade

de gênero, ainda precisamos avançar bastante. Apesar do direito garantido, o acesso a

esse direito ainda é bastante precário. Muitas pessoas trans não têm conseguido realizar

a  retificação  do  nome  em  função  das  custas  do  processo  junto  aos  Cartórios.  O

movimento  trans  estima  que  o  custo  pode  variar  de  300  a  1500  reais,  valores

consideráveis  se  levarmos  em  consideração  que  se  trata  de  uma  população  que

majoritariamente está desempregada, tem baixa escolaridade e sofre tantos processos de

exclusão social.

O presente projeto traz alterações na Lei nº 9.265/96 que trata da gratuidade dos

atos necessários ao exercício da cidadania e na Lei  nº 6.015/73, que trata dos Registros

Públicos, no sentido de garantir o direito à retificação e averbação gratuita do nome

civil  e  gênero  autopercebido  de  pessoas  travestis,  transexuais,  transgêneros  e  não-

binárias.

 Trata-se de uma medida importante,  de promoção da cidadania deste  grupo

social.  Ter  direito  à  retificação  gratuita  é  uma  decorrência  de  uma  interpretação

constitucional  (Art.  5º,  LXXVI),  bem como dos dispositivos  internacionais,  como o

Pacto de San Jose da Costa Rica, que impõe o respeito ao direito ao nome (art. 18) e à

liberdade pessoal (art. 7º.1), como também da Convenção Interamericana de Direitos

Humanos, da qual a República Federativa do Brasil é signatária.

Sem dúvidas, é uma proposição que muito contribuirá para o fortalecimento dos

direitos das pessoas trans e que suprirá uma lacuna fundamental na garantia do acesso

desse grupo aos serviços registrais. *C
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Sala de sessões,      de setembro de 2021.

DEPUTADA FEDERAL Natália Bonavides 

(PT/RN)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

VII - o requerimento e a emissão de documento de identificação específico, ou 

segunda via, para pessoa com transtorno do espectro autista. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.977, de 8/1/2020) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas 

demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7844-18-outubro-1989-365416-norma-pl.html%20e
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
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§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-

se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas atualizadas 

das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de expressões 

que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.789, 

de 2/10/2008) 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de 

guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente registrados 

e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos Ministérios, a fim de 

que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, notas ou averbações 

nos livros competentes das circunscrições a que se referirem. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. O prenome será definido, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 

apelidos públicos notórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.708, de 

18/11/1998) (Vide ADIN nº 4.275/2009) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 

fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 

determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem 

que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para, 

reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu rogo o 

respectivo assento com duas testemunhas.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS 

 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no 

Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com 

indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os 

interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório.  

§ 1º Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, 

o juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, sucessivamente, 

em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias.  

§ 2º Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz decidirá no 

prazo de cinco dias.  

§ 3º Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9534-10-dezembro-1997-370670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9812-10-agosto-1999-370060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11802-4-novembro-2008-583058-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11789-2-outubro-2008-581462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11789-2-outubro-2008-581462-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9708-18-novembro-1998-352639-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9708-18-novembro-1998-352639-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691371
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9807-13-julho-1999-378063-norma-pl.html
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§ 4º Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se expeça mandado para que 

seja lavrado, restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou 

circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo 

assentamento.  

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, 

por ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-

se", executar-se-á.  

§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações 

necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não 

houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original.  

Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a 

requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal 

ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério 

Público, nos casos de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de 

necessidade de sua correção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, 

termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, averbados ou anotados, 

e o documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro 

no cartório; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

III - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, 

da folha, da página, do termo, bem como da data do registro; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.484, de 26/9/2017) 

IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade do 

registrado, nas hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do nascimento; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força 

de lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 5º Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou 

por seus prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a essa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
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Convenção em 25 de setembro de 1992; 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de 

conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os artigos 43 e 48, alínea "d", não incluem o direito automático de visitas e 

inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da 

anuência expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171º da Independência e 104º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos 

direitos essenciais do homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele nacional de 

determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 

razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou 

complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições 

que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como 

dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre direitos 

econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interamericana sobre 

direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados 

dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 
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DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

Direito à Liberdade Pessoal 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições 

previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo 

com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada, sem 

demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra 

autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de 

um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua 

liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a 

fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua 

soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda 

pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou 

tribunal competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não 

pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra 

pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de autoridade 

judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.  

 

ARTIGO 8 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 

por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 

lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem 

seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.  

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se 

comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena 

igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não 

compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 
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os fatos.  

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.  

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido a novo 

processo pelos mesmos fatos.  

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses 

da justiça.  

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 18 

Direito ao Nome 

 

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A lei deve 

regular a forma de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se for necessário.  

 

ARTIGO 19 

Direitos da Criança 

 

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte 

da sua família, da sociedade e do Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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